
Informação

Assunto: 12.o Modificação ao Orçamento para 2020 (11.9 Alteração permutativa ao

Orçamento da Despesa,11.o Alteração permutativa ao Plano de Investimentos; 6.a Alteração

permutativa ao Plano de Atividades Municipais).

Nos termos da alínea d) do artigo 33.“ da Lei n.o 75/2013 de 2 de setembro, compete à

Câmara Municipal, executar as opções do plano e orçamento, assim como aprovar a suas

alterações.

Considerando que a competência material atrás referida foi delegada no Presidente da

Câmara, por proposta aprovada na reunião de câmara de 07—11—2017, submeto a conhecimento

da câmara a presente alteração orçamental.

A presente alteração teve como objetivo reforçar um conjunto de rubricas de forma a

permitir executar a despesa inerente. Releva—se designadamente, o reforço do valor para os

programas ocupacionais (CEI e CEI+), Instituições sem fins Lucrativos, para permitir transferir

para a associação de Bombeiros Voluntario de Murça, o apoio financeiro excecional no valor de

l7.500,00€, e Restituições de Impostos e taxas ou taxas, resultante da cobrança do IMI e TUC.

As alterações nas restantes rubricas visam ajustar pequenos valores de ordem corrente e de

capital de forma a permitir a cabimentação de despesas relacionadas com Seguros de acidentes

de trabalho, Limpeza e higiene, Locação de Edifícios, Outros Trabalhos Especializados e

Construções Diversas- Iluminação Pública.

«

Os movimentos inerentes a presente modificação constam nos mapas contabilísticos em

anexo. "

Murça, 17—09—2020

O Presi ente

#
ário Artur Correia Lopes
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CÃMARA MUNICIPAL

DESPESAS COM O PESSOAL

REUNERAçõEs CERTAS E PERMANENTES

TITULARES ORG. SOBERANIA E MENEROS ORG. AUTARQUICOS

PESSOAL DOS QUADROS - REGINE IIA FUNÇÃO PÚBLICA

PESSOAL EM FUNCOES

PESSOAL CONTRATADO A TERNO

RECRUTAMENTO DE PESSOAL PARA NOVOS POSTOS DE TRABALHO

SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO

ASONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS

ABONO PARA TALHAS

SUBSÍDIO DE TURNO

SEGURANÇA SOCIAL

SECUROS

SEGUROS DE ACIDENTES DE TRABALHO E DOENÇAS PRORISSIONAIS

AQUISIÇÃO DE BENS E SERVICOS

AQUISICAO DE BENS

COMBUSTÍVEIS E LUERIEICANTES

Gasóleo

LIMPEZA E HIGIENE

WWÉMOEMHWSHâMB

PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÉUTICOS

TERRAMENTAS E UTENSÍLIOS

AQUISIÇÃO DE SERVICOS

LOCAÇÃO DE EDIFÍCIOS

OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS

OUTROS SERVIÇOS

TRANSFERÉNCIAS CORRENTES

INSTITUICOES SEM TINS LUCRATIVOS

INSTITUICOES SEM RINS LUCRATIVOS

RAMÍLIAS

OUTRAS

PROGRAMAS OCUPACIONAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

;OIVERSAS

IMPOSTOS E TAXAS

RESTITUICOES DE IMPOSTOS OU TAXAS COBRAOOS

AQUISICAO DE BENS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

EDIRICIOS
ESCOLAS

LARES DE TERCEIRA IDADE _

CONSTRUCOES DIVERSAS

Iluminação pública

SOETNARE INFORMÁTICO
RQUIPANENTO ADMINISTRATIVO

EQUIPAMENTO BASICO

EQUIPAMENTO BASICO - OUTRO

TOTAL .

TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL

E
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TOTAL DE DESPESAS CORRENTES
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